
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO - CREA-PE 

PORTARIA N° 157, DE 25 DE JULHO DE 2017. 

o Presidente do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco -
Crea-PE, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 

Considerando o disposto na Lei n" 8.745/93, que disciplina sobre a contratação 
temporária pela administração pública; 

Considerando o Edital do Processo Seletivo n° 001/2013, que trata da contratação de 
fiscal temporário para este Crea-PE. 

RESOLVE: 

1. Exonerar, nos termos da Lei n" 8.745/93, dado o término do contrato, os fiscais 
temporários abaixo: 

• Carlos Antônio Costa de Oliveira; 
• Jardè Francisco da Silva; 
• Maria Rosaline Nascimento da Paixão; 
• Milton Ramos Oliveira; 
• Múcío Leandro de Almeida Andrade; e, 
• William Ferreira da Silva. 

2. Esta portaria entra em vigor, com seus efeitos retroativos ao dia 20 de julho de 
2017. 

Ementa: Exoneração de contrato de fiscais temporários 
admitidos mediante processo seletivo. 

Divulgue-se e cumpra-se. 

Eng ° Civil Evandro de Alencar Carvalho 
Presidente 
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